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ADtflVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERV|ÇOS QUE ENTRE Sr CELEBRAM O
sERVtÇO NACTONAL DE APRENDTZAGEM
DO COOPERATIVISMO NO ESTADO DE MS
_ SESCOOP/MS E S.H. INFORMATICA LTDA
- PROCESSO ADMINISTRATIVO NO.

230012017, PREGÃO PRESENCIAL NO.

004t2017.

Serviço Nacional de Aprendizagêm do Cooperativismo no
Estado de Mato Grosso do Sul - SESCOOP/MS, estabelecido na

Rua Ceará, 2245 em Campo Grande (MS) inscrito no CNPJ sob no

07.01 1.343/0001-09, representado neste ato pela Superintendente
Sra. Dalva Aparecida Garcia Caramalac, CPF: 073.651.951-34, RG

567.226 SSP/MS de agora em diante denominado
CONTRATANTE.

S.H. INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob no

06.048.539/000í-05, estabelecida à Rodovia Br 163, KM, 267 -
Zona Rural, em Dourados/Ms CEP 79804-970, telefone (67) 3411-
16íí ou 3342-1772, e-mail saulo.teixeira@tauruscard.com.br,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por

GLEYDSON PINTO MACHADO, brasileiro(a), divorciado, portador
da C.I/RG no 42191973, SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o no

501 .347.601-20, doravante designada como CONTRATADA.

CONTRATADA:

O presente aditivo tem por objeto retificar e ratificar, na forma das cláusulas
abaixo o contrato firmado em 2411112017 e aditivos, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada para fornecimento de cartões
magnéticos para abastecimento de combustíveis (gasolina, etanol e óleo
diesel), de forma contínua e ininterrupta na capital interior do estado do Mato
Grosso do Sul e municípios interestaduais circunvizinhos ao Mato Grosso do
Sul, pela CONTRATADA ao CONTRATANTE.

A CONTRATANTE e o CONTRATADA tem justo e acordado alterar a cláusula
quinta do contrato original prorrogando a vigência do contrato por mais 12
meses, respeitando o limite nos termos do parágrafo único do artigo 26 d
Resolução no 85012012, contrato original assinado em 1910712017, conÍo
abaixo:
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CúUSULA oUINTA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá
vigência de 12 (doze) meses, findo o prazo para entrega do objeto
em 24/1U2O21, estendendo por mais 03 (três) meses a vigência
única e exclusivamente para pagamento de serviços prestados dentro
da vigência do presente objeto, podendo ser prorrogado ate o limite
máximo de 60 meses.

Assim ajustada, CONTRATANTE e CONTRATADA, declaram não haver
intençâo de novar, ratificam o contrato ora aditado, em todos os seus termos,
cláusulas, parágrafos e condições não expressamente alterados neste
documento, que àquele se integra, formando um todo único e indivisível para
todos os fins de direito e subscrevem o termo aditivo em duas vias de igual
têor.

Campo GrandelMS,22 de novembro de2020.

§-.-
p. Garcia Caramalac

Superintendente

Testem unhas

Ass.: ía*.,a.^.- bc úLvcrt-r.l

nto Machado
Representante Legal

Ass
Nome: Joa . -,r-,* 3--.,"§a
CPF no. §3o.-toc. 961- é -)

Nome: Caua^^ Le g(\, eq-r+
CPF no. o38 . L)é. t>\ -Í\
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PROCURAçÀO

Pêlo píes6ntê instrumento particular d9 procu.açào, o outorgBnte abarxo

qualificâdo, coníeíg aos mandatános, também ql/alificados, os podeÍes abaixo fansc.itosl

OUTORGADO . LUCIANO CHRISTIAN GONçALVES, brasilerro, casado. poítador do RG n.
881 483 exp€dido pela SSPiMS e insqito no CPF n.785.815.911-91, GLEYDSON PINTO
MACHADO, brasileiro, divoícrado, ponador do RG n"4.219 197-3 SSPiPR e CPF
501.37.801-15

POOERES: Pelo presente instÍumento padrculaÍ de procuraÉo e na melhqr forma de direito,
a Oulorgânte confer€ aos Oulorgados plenos podeaes paía pâniopâa de licitaÉes êm todas
as modalidades rnÇlusive Pr€gâo Prêsenciâl e elárónico. podêndo paía tanto ássrnar todas âs
declâaaçõe5. píopostas, solcrtaÍ e pÍestar esclarecimentos, assinar atas, conbalos e dêmaas
docLrmentos, intêrpor ampugnaÉes, visto rias, reÇur6as, desislrr ê dêclinâr, Íeceber
rnlrmaçôes, ofeítar lances, praticar ênÍim, todos os atos em direrios permitidos pa.â o bom e
tiel cumpriÍnento do presente mandalo, aícando a Oulorgante, nos termos do Codago Civil por
todas as obÍigaÇôes conkaidas por íorça de poderes aqui contêfidos.

Procuíação vâlida por 12 (dozê) mesê3.

Dourado9 MS.05 de lúaio de 2020
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Rod BR ló.1. Km 2ô? Zona Rural Dourodos MS CôiÀa Postal 46.1

CEP 79804-970 Fone/Fax: (0ó7) 34ll-1626
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OUTORGANTE - S.H- INF,.RrÀÚCA LfDÁ, pessoâ iuridrca de .trredo privado com sede nâ
Rodovia BR 163. km 267.9 tundos, zona ruÊrl do munjcipio de Dourados - MS, Cep 79.804.
970. devidamenlê nscíita no CNPJ sob o n" 06.&t8.539/0001,05 e no c2dastÍo de
contnburntes do Eslado de Mato Gro§so do Sul sob o ro 28 329.71&2. íêprêseniada pela sua
sócra admrnrstÍadora, Sra. SURYHA HADOAO ZENAÍÍ|, brasileiÍa. casada empresána.
resrdenlê ê doÍnrcilaada â Rua Firmho Vieira de Matos, 7a5, âpto 1102, Ceot.o, Cêp 79804,
010, cidade de Dourados - MS, portadora do CPF n. 164.780.101-04 e da CI-RG no 257.706
SSP/MS,
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